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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Canela, 20 de Dezembro de 2016.
Senhores Vereadores
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o art. 134, V, 140, VI, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canela, vem apresentar Projeto de Resolução com a seguinte ementa:
“Altera o horário de funcionamento da Câmara de Vereadores de Canela nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 2016.”
Justificativa:
Diante do feriado prolongado do Natal, e visando ajustar as tarefas do Órgão juntamente com a Prefeitura Municipal, que estará fazendo ponto facultativo, além de trazer economia de água e luz para o Órgão.
Câmara Municipal de Canela, 20 de Dezembro de 2016.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera o horário de funcionamento da Câmara de Vereadores de Canela nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 2016. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, Presidente da Câmara Municipal, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento da Câmara de Vereadores de Canela nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 2016, passando a ter a seguinte escala:
§1º No dia 23 de dezembro de 2016, a Câmara Municipal funcionará em turno ininterrupto das 07h às 13h.
§2º No dia 26 de dezembro de 2016, a Câmara Municipal funcionará em turno ininterrupto das 13h às 19h.
§3º No dia 30 de dezembro de 2016, a Câmara Municipal funcionará em turno ininterrupto das 07h às 13h.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral da Câmara de Vereadores de Canela. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Canela, 20 de dezembro de 2016.
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